
D E S P A C H O

Matéria: Parecer Tribunal de Contas nº 002/25

Autor: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Ementa: Parecer  Favorável  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São 
Paulo,  relativo  às  contas  do  exercício  2023  do  Município  da 
Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  Processo 
TC-004561.989.23-7.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto 
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da 
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo despachos “de  ordem”  que se  fizerem 
necessários à movimentação do processo. 

Em  conformidade  com  §  1º  do  art.  292  do  Regimento  Interno, 
determino que a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação da seguinte  Comissão 
Permanente:

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 26 de janeiro de 2026.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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